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Tenho a honra de INDICARa seguinte medida em favor de nossa coletividade: 

"Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Alan Campos da Costa que avalie a 

possibilidade de construir novo prédio da Capela Municipal, Praia do Saco, 

Mangaratiba- 1° Distrito. " 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura visa atender ao apelo dos moradores, visto que o local 

citado não possui reparos desde a construção. Como há grande circulação de pessoas no 

local, e o ambiente não se encontra apropriado em sua estrutura e conforto. Por este 

motivo, foi-se avaliado como ideal a construção desse ambiente seguro e confortável. 

Diante disto, solicitamos encarecidamente que seja realizada a construção de uma 

construção de um novo prédio da Capela Municipal da Praia do Saco, sendo observado a 

segurança e o bem-estar dos munícipes. 
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